
  

 

Gabinete do Prefeito 

  

 

SERIM-OF-236/2024 

 

 

 Sorocaba, 12 de julho de 2024 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Servimo-nos do presente, para acusar o recebimento do ofício nº 176, 

datado de 02/07/2024, através do qual nos foi encaminhada cópia do Projeto de Lei 175/2024, de 

autoria do nobre edil Ítalo Gabriel Moreira, que dispõe sobre a nomeação de prédio público para 

implantação do Curso Superior em Manutenção e Operação de Aeronaves, na Av. Santos Dumont, 

com o nome de Paulo Atuhiro Kataguiri. 

Com relação ao Projeto de Lei supramencionado, encaminhamos resposta 

elaborada pela Secretaria de Governo, informando o motivo pelo qual o presente Projeto de Lei 

não deve prosperar. 

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE GALVÃO 

Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA – SP 



^t|Íiâ Prefeitura de
^m, SOROCABA

Secretaria de Governo

OFÍCIO SEGOV/GS i^ 880/2024

12/07/2024

Assunto: Projeto de Lei 175/2024

limo Sr.

Luiz Henrique Galvão

Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Prezado/

No caso em tela/ tratamos do Projeto de Lei n° 175/2024/ de autoria do vereador ttalo

Gabriel Moreira/ que "Dispõe sobre a nomeação de prédio público para implantação do Curso Superior

em Manutenção e Operação de Aeronaves, na Av. Santos Dumont, com o nome de Paulo Atuhiro

Kataguiri."

Impende salientar que/ conforme a Lei Municipal n°12.953/2023, o espaço foi doado

para o Governo do Estado de São Paulo visando a implantação de um campus da FATEC. Atualmente/ o

município de Sorocaba vem realizado os procedimentos necessários para transferir a propriedade citada

à Fazenda Pública Estadual.

Em face das razões expendidas, visto que a propriedade não mais pertencerá ao

município/ bem como a instituição de ensino que ali funcionará está vinculada diretamente ao governo

estadual, resta prejudicada a proposítura no âmbito municipal. Desta feita, s.m.J., o pleito deverá ser

encaminhado diretamente ao Centro Paula Souza/ gestor da FATEC, ou à Assembleia Legislativa de São

Paulo.

Sendo só para o momento/ desde Já agradecemos e renovamos protestos de estima e

distinta consideração.

Atenciosamente/

ALIA^IWfllATOLEDQ EGEA
fetâï'\i de Govern<
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